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Nota Técnica nº 001/2020 – VISA/SEMUS/PMMF 

 

Assunto: INFORMAÇÕES SOBRE MEDIDAS DE PREVENÇÃO DA INFECÇÃO HUMANA PELO NOVO 

CORONAVÍRUS (COVID-19) DIRIGIDAS AOS VELÓRIOS  

 

1. Definições  

O novo coronavírus (COVID-19) é um agente relacionado a infecções respiratórias, que podem apresentar-se 

com um quadro semelhante às demais síndromes gripais. Sua transmissão, com base no conhecimento 

científico adquirido até o presente momento, ocorre através da entrada no trato respiratório, pelo contato 

com gotículas de secreções (muco nasal, por exemplo). Isso pode acontecer através do contato direto com 

as secreções da pessoa infectada, pela tosse ou espirro, ou de forma indireta, pelo contato com superfícies 

contaminadas, levando-se as partículas ao nariz ou à boca através das mãos.  

 

2. Orientações Gerais:  

Medidas que devem ser adotadas pelas funerárias, cemitérios, crematórios e responsáveis por velórios:  

- Manter portas e janelas abertas para a circulação do ar;  

- Durar o menor tempo possível com o sepultamento realizado preferencialmente no mesmo dia do 

óbito; 

- Limitar a ocupação do local por no máximo 5 pessoas, mantendo o espaçamento de 2 metros entre 

elas; 

- Disponibilizar produtos como sabonete líquido e toalhas de papel descartáveis para as instalações 

sanitárias;  

- Evitar contato físico com as pessoas, como apertos de mão, beijos e abraços; 

- Evitar aglomeração na área externa do velório, mantendo o espaçamento de 2 metros entre as 

pessoas; 

- Higienizar o local após cada velório; 

as mãos com água e sabonete ou sabão sempre que possível, principalmente antes das refeições e 

após utilizar o banheiro, após tossir ou espirrar. Quando não dispor de água e sabão, pode ser 

utilizado as preparações alcoólicas (álcool gel, por exemplo).  
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Recomendamos ainda: 

- A suspensão de cultos ecumênicos e cortejos fúnebres; 

- Que pessoas do grupo de risco (idosos, pessoas com doenças crônicas, hipertensos, diabéticos e 

pessoas imunodeprimidas) não compareçam ao velório; 

- Aumento da frequência de higienização de banheiros, maçanetas, mesas, balcões, cadeiras, etc. 

- Não realizar velórios em domicílio, dando preferência para capelas mortuárias; 

 

 

Marechal Floriano, 26 de março de 2020. 
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